
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 
 
 

Dispõe sobre o controle sanitário do 
comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II  

DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 6º A dispensação de medicamentos é privativa de:  
a) farmácia;   
b) drogaria;   
c) posto de medicamento e unidade volante;   
d) dispensário de medicamentos.   
Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, os 

estabelecimentos hoteleiros e similares poderão dispor de medicamentos anódinos, que 
não dependam de receita médica, observada a relação elaborada pelo órgão sanitário 
federal.  

 
Art. 7º A dispensação de plantas medicinais é privativa das farmácias e 

ervanarias, observados o acondicionamento adequado e a classificação botânica. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


